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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECLARAÇÃO D E R E E N Q U A D R A M E N T O D E ME P A R A E P P 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO AMAZONAS 

A Sociedade PLANORTE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA - ME. 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 27/10/2006, NIRE: 13.2.0046722-
1, CNPJ: 08.395.214/0001-16, estabelecida na MANAUS, 1422, PETRÓPOLIS, MANAUS, 
AM, CEP: 69.063-550, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 

Código do ato; 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

MANAUS - AM, 28 de Fevereiro de 2013 

Sócio: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 
RODRIGUES Sócio: PAULO NER OMES DA SILVA 
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